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PADRÃO DE RESPOSTAS – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 

 Caio, Tício e Mévio são servidores públicos federais exemplares, concursados do 

Ministério dos Transportes há quase dez anos. Certo dia, eles pediram a três colegas de 

repartição que cobrissem suas ausências, uma vez que sairiam mais cedo do expediente para 

assistir a uma apresentação de balé. 

 No dia seguinte, eles foram severamente repreendidos pelo superior imediato, o chefe 

da seção em que trabalhavam. Nada obstante, nenhuma consequência adveio a Caio e Tício, 

ao passo que Mévio, que não mantinha boa relação com seu chefe, foi demitido do serviço 

público, por meio de ato administrativo que apresentou, como fundamentos, reiterada 

ausência injustificada do servidor, incapacidade para o regular exercício de suas funções e o 

episódio da ida ao balé. 

 Seis meses após a decisão punitiva, Mévio o procura para, como advogado, ingressar 

com medida judicial capaz de demonstrar que, em verdade, nunca faltou ao serviço e que o 

ato de demissão foi injusto. Seu cliente lhe informou, ainda, que testemunhas podem 

comprovar que o seu chefe o perseguia há tempos, que a obtenção da folha de frequência 

demonstrará que nunca faltou ao serviço e que sua avaliação funcional sempre foi excelente. 

 Como advogado, considerando o uso de todas as provas mencionadas pelo cliente, 

elabore a peça processual adequada para amparar a pretensão de seu cliente.  

A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não pontua. (Valor: 5,0) 

Gabarito comentado 

A peça a ser elaborada consiste em uma petição inicial de ação de rito ordinário. Não se 

admite a impetração de Mandado de Segurança, uma vez que Mévio pretende produzir 

provas, inclusive a testemunhal, para demonstrar o seu direito, sendo a dilação probatória 

vedada no Mandado de Segurança. 

O endereçamento da peça deverá ser feito a um Juiz Federal da seção judiciária de algum 

Estado. 
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O polo ativo da demanda é ocupado por Mévio, e o polo passivo, pela União. 

No mérito, deve ser demonstrada a possibilidade de análise do ato administrativo pelo 

Judiciário, para controle de legalidade, e que o motivo alegado no ato de demissão é falso, em 

violação à teoria dos motivos determinantes. 

Ainda no mérito, o examinando deve indicar a violação do Art. 41, § 1º, da Constituição 

Federal, uma vez que Mévio foi demitido do Serviço Público sem a abertura de regular 

processo administrativo. O examinando, por fim, deve indicar que não foi assegurado a Mévio 

o contraditório e a ampla defesa, violando o devido processo legal. Além disso, o ato 

representa violação aos princípios da isonomia, uma vez que Mévio foi o único dos três 

servidores penalizados pela ida ao balé, e da impessoalidade, pois Mévio foi alvo de 

perseguição por seu chefe. Nesta parte da causa de pedir, deverá ser mencionada a lesão 

patrimonial, pelo não recebimento dos vencimentos no período em que se coloca 

arbitrariamente fora dos quadros da Administração por demissão ilegal. 

O examinando deve formular pedidos de anulação do ato que aplicou a penalidade, de 

reintegração aos quadros da Administração, de reparação material com o pagamento 

retroativo de seus vencimentos, como se não tivesse sido demitido. A postulação à reparação 

moral não é obrigatória. Deverá haver, por fim, postulação de citação e de produção de provas 

testemunhal e documental, bem como indicação do valor da causa.  
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PADRÃO DE RESPOSTAS – QUESTÃO 1 

Enunciado 

João, comerciante experimentado, fundado na livre iniciativa, resolve pedir à administração do 

município “Y” que lhe outorgue o competente ato para instalação de uma banca de jornal na 

calçada de uma rua. 

Considerando a situação narrada, indaga-se:  

A) Pode o Município “Y” se negar a outorgar o ato, alegando que considera desnecessária a 

referida instalação? Fundamente. (Valor: 0,40) 

B) Pode o município “Y”, após a outorga, rever o ato e o revogar? Neste caso é devida 

indenização a João? Fundamente. (Valor: 0,40) 

C) Caso o ato de outorga previsse prazo para a duração da utilização do espaço público, seria 

devida indenização se o Poder Público resolvesse cancelar o ato de outorga antes do prazo? 

Fundamente. (Valor: 0,45) 

A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não pontua. 

Gabarito comentado 

A. O município “Y” tem o direito de negar, porque, tratando-se ato discricionário, sua 

aprovação é baseada na conveniência e oportunidade do Administrador.  

B. Do mesmo modo, o município “Y” pode revogar tal ato autorizativo a qualquer tempo, 

tendo em vista a precariedade do ato, não sendo devida qualquer indenização em vista dessa 

característica.  

C. Por outro lado, a fixação de prazo certo implica em desnaturação do caráter precário do 

vínculo, ensejando no particular a legítima expectativa de que sua exploração irá vigorar pelo 

prazo pré-determinado pela própria Administração. Sendo assim, a revogação do ato antes do 

esgotamento do prazo caracteriza conduta descrita como venire contra factum proprium, 

ensejando a devida indenização pelos prejuízos efetivamente comprovados.  
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PADRÃO DE RESPOSTAS – QUESTÃO 2 

Enunciado 

O prefeito do município “A”, buscando aumentar o turismo na festa de Ano Novo de sua 

cidade, decidiu contratar músicos renomados e uma agência de publicidade para realizar a 

propaganda do evento, procedendo de referidas contratações diretamente, sem proceder à 

realização de licitação. 

Com base no caso acima, responda fundamentadamente, aos itens a seguir. 

A) Pode o prefeito realizar as referidas contratações sem licitação? Sob qual fundamento 

legal? (Valor: 0,65) 

B) Pode o administrador realizar contratação direta em casos que não estejam 

taxativamente arrolados na lei de licitações? (Valor: 0,60) 

A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não pontua. 

Gabarito comentado 

A. O examinando deverá responder que o prefeito poderia realizar a contratação direta de 

músicos, uma vez que se trata de uma das hipóteses de inexigibilidade de licitação, à luz do 

Art. 25, inciso III, da Lei n. 8.666/93. Todavia, em relação à contratação de agência de 

publicidade, deveria o examinando indicar não ser possível a contratação, diante da vedação 

legal constante do Art. 25, inciso II, da referida Lei n. 8.666/93. 

B. O examinando deverá analisar cada meio de contratação. No caso da licitação dispensada e 

da licitação dispensável, as hipóteses legais são taxativas, ou seja, não pode o administrador 

extrapolar o legalmente previsto. 

Por sua vez no caso de licitação inexigível, é possível ao administrador aventar outras 

hipóteses, uma vez que o rol é meramente exemplificativo. 
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PADRÃO DE RESPOSTAS – QUESTÃO 3 

Enunciado 

O Governador do Estado “N”, verificando que muitos dos Secretários de seu Estado pediram 

exoneração por conta da baixa remuneração, expede decreto, criando gratificação por tempo 

de serviço para os Secretários, de modo que, a cada ano no cargo, o Secretário receberia mais 

2%.  

Dois anos depois, o Ministério Público, por meio de ação própria, aponta a nulidade do 

Decreto e postula a redução da remuneração aos patamares anteriores.  

Diante deste caso, responda aos itens a seguir. 

A) É juridicamente válida a criação da gratificação? (Valor: 0,85) 

B) À luz do princípio da irredutibilidade dos vencimentos, é juridicamente possível a redução 

do total pago aos Secretários de Estado, como requerido pelo Ministério Público? (Valor: 

0,40) 

A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não pontua. 

Gabarito comentado 

O candidato deverá, na essência, observar quanto às perguntas, o seguinte: 

A. Não, uma vez que a Constituição Federal estabelece, no Art. 37, X, que a remuneração dos 

servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do Art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica. Além disso, o § 4º do Art. 39 prevê que os Secretários Estaduais 

serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo 

de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória. 

B. Sim, uma vez que a irredutibilidade não garante a percepção de remuneração concedida em 

desacordo com as normas constitucionais. Não há direito adquirido contra regra constitucional 

ou legal. 
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PADRÃO DE RESPOSTAS – QUESTÃO 4 

Enunciado 

Para a concessão da prestação de um determinado serviço público através de parceria público-

privada na modalidade patrocinada, o Estado X, após realizar tomada de preços, celebrou 

contrato com um particular no valor de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), com 

prazo de vigência de 40 (quarenta) anos, a fim de permitir que o particular amortizasse os 

investimentos realizados. 

Diante das circunstâncias apresentadas, é válida a contratação realizada? (Valor: 1,25) 

Responda justificadamente, empregando os argumentos jurídicos apropriados e a 

fundamentação legal pertinente ao caso. 

A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não pontua. 

Gabarito comentado 

A resposta deve ser negativa.  

Em primeiro lugar, nos termos do Art. 10 da Lei n. 11.079/2004, a contratação de parceria 

público-privada deve ser precedida de licitação na modalidade de concorrência, cuja realização 

é sujeita a diversos condicionamentos previstos no citado dispositivo. A tomada de preços, 

portanto, não é a modalidade de licitação adequada à contratação de parceria público-privada. 

Em segundo lugar, conforme o inciso I do Art. 5º da Lei n. 11.079/2004, o prazo de vigência do 

contrato de parceria público-privada não pode ser inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 

(trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação. 

 


